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Forma da iniciativa: Projeto de Resolução 

N.º da iniciativa/LEG/sessão: 110/XII/2.ª 

Título da iniciativa: 
Atualização do valor da remuneração complementar e 

utilização do regime jurídico de preços como forma de 

mitigar os efeitos da inflação na Região Autónoma dos 

Açores 

Proponente/s: Grupo Parlamentar do BE 

Resumo/ Objeto: 

O presente Projeto de Resolução tem por objeto que a 

ALRAA recomende ao Governo Regional dos Açores:  

“1) A atualização do valor da remuneração complementar 

em percentagem que permita a compensação total da perda 

do poder de compra decorrente da inflação prevista para o 

corrente ano a, pelo menos, os trabalhadores beneficiários 

dos dois primeiros escalões. 

2) A utilização do regime jurídico de preços na Região 

Autónoma dos Açores de modo que se definam, quando 

estritamente necessário, margens máximas de 

comercialização de bens alimentares, de primeira 

necessidade e fatores de produção com vista a conter a 

escalada de aumento do custo de vida.” 

Data de entrada da iniciativa: 18/04/2022 

 
– NOTA TÉCNICA – 

 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3389
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Data de admissão: 18/04/2022 

Caso seja rejeitada a 

Urgência, a Comissão 

competente em razão da 

matéria e eventuais 

conexões: 

Comissão de Economia 

(Remuneração complementar dos trabalhadores da 

administração regional)  

A iniciativa cumpre o 

requisito formal (título que 

traduz sinteticamente o seu 

objeto) previsto no n.º 2 do 

artigo 7.º do DLR n.º 

25/2003/A, de 27 de maio, na 

atual redação? 

 

Não aplicável 

A iniciativa versa sobre 

legislação do trabalho, 

(artigo 124.º do Regimento, 

artigos 15.º e 16.º da LTFP e 

artigos 472.º a 475.º do CT)? 

Não aplicável 

O proponente junta ficha de 

avaliação prévia de impacto 

de género (Lei n.º 4/2018, de 

9 de fevereiro)? 

Não aplicável 

Existem iniciativas, até ao 

momento da 

admissibilidade, sobre a 

mesma matéria para 

apreciação nos termos do 

artigo 126.º do Regimento? 

Assim como Petições? 

Não 
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A iniciativa foi 

definitivamente rejeitada na 

presente sessão legislativa 

(n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 

45.º do EPARAA)? 

Não 

Histórico na ALRAA de 

iniciativas legislativas e 

Petições sobre a mesma 

matéria: 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 25/XII: 

Décima sétima alteração ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos 

Decretos Legislativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 

de outubro, 6/2010/A, de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 

13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 

de janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 

de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A, de 8 

de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril, 1/2018/A, de 3 de 

janeiro, 6/2019/A, de 12 de fevereiro, 8/2019/A, de 9 de 

maio, 1/2020/A, de 8 de janeiro, 12/2020/A, de 3 de 

junho, e 15-A/2021/A, de 31 de maio, que estabelece o 

regime jurídico da atribuição do acréscimo regional à 

retribuição mínima mensal garantida, do complemento 

regional de pensão e da remuneração complementar 

regional. 

• Projeto de Resolução n.º 90/XI: Atualização da 

Remuneração Complementar. 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º  36/XI: 

Décima terceira alteração ao DLR n.º 8/2002/A, de 10 

de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, 23 de 

fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 

de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 de 

agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3343
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2870
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2956
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de março, 1/2016/A, de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de 

abril, 1/2018/A, de 3 de janeiro, e 6/2019/A, de 12 de 

fevereiro, que estabelece o regime jurídico da atribuição 

do acréscimo regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 27/XI: 

Décima terceira alteração ao DLR n.º 8/2002/A, de 10 

de abril, que estabelece o regime jurídico da atribuição 

do acréscimo regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 22/XI: 

Décima segunda alteração ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos 

Decretos Legislativos Regionais n.ºs 22/2007/A, de 23 

de outubro, 6/2010/A, de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 

13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 

de janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 

de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A, de 8 

de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril, e 1/2018/A, de 3 de 

janeiro, que estabelece o regime jurídico da atribuição 

do acréscimo regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 20/XI: 

Aumento da Remuneração Complementar Regional - 

Décima segunda alteração ao DLR n.º 8/2002/A, de 10 

de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de 

fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 

de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 de 

agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2945
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2919
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2889
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de março, 1/2016/A, de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de 

abril, e 1/2018/A, de 3 de janeiro, que estabelece o 

regime jurídico da atribuição do acréscimo regional à 

retribuição mínima mensal garantida, do complemento 

regional de pensão e da remuneração complementar 

regional; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º  13/XI: 

Décima primeira alteração ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos 

Decretos Legislativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 

de outubro, 6/2010/A, de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 

13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 

de janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 

de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A, de 8 

de janeiro, e 3/2017/A, de 16 de março, que estabelece 

o regime jurídico de atribuição do acréscimo regional à 

retribuição mínima mensal garantida, do complemento 

regional de pensão e da remuneração complementar 

regional; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 45/X: 

Oitava alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos Decretos 

Legislativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 

6/2010/A, de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de 

janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 de 

janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, e 22/2014/A, de 27 

de novembro, que estabelece o Regime Jurídico da 

Atribuição do Acréscimo Regional à Retribuição Mínima 

Mensal Garantida, do Complemento Regional de 

Pensão e da Remuneração Complementar Regional; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 39/X: 

Sétima alteração ao DLR n.º 8/2002/A, de 10 de abril, 

alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2804
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2583
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2550
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22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de 

fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 

de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, e 14/2014/A, de 1 

de agosto, que estabelece o regime da atribuição do 

acréscimo regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 32/X: Sexta 

alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, 

de 10 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos 

Regionais n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, 

de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 

3/2013/A, de 23 de maio, e 2/2014/A, de 29 de janeiro, 

que estabelece o regime jurídico da atribuição do 

acréscimo regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 30/X: 

Sexta alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos Decretos 

Legislativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 

6/2010/A, 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 

3/2013/A, de 23 de maio, e 2/2014/A, de 29 de janeiro, 

que estabelece o Regime Jurídico da atribuição do 

Acréscimo Regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do Complemento Regional de Pensão e da 

Remuneração Complementar Regional; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 19/X: 

Alteração ao regime jurídico da atribuição do acréscimo 

regional à retribuição mínima mensal garantida, do 

complemento regional de pensão e da remuneração 

complementar regional - (Quinta alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril); 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2502
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2507
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2455
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• Projeto de Resolução n.º 14/X: Recomenda ao Governo 

Regional que, em execução do disposto nos termos do 

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de 

abril, e subsequentes alterações, proceda à atualização 

do acréscimo regional ao salário mínimo nacional e do 

complemento regional de pensão; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 8/X: 

Quarta alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

8/2002/A, de 10 de abril, que estabelece o regime 

jurídico da atribuição do acréscimo regional ao salário 

mínimo, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 5/X: 

Alteração ao regime jurídico da atribuição do acréscimo 

regional à retribuição mínima mensal garantida, do 

complemento regional de pensão e da remuneração 

complementar regional - (Quarta alteração ao Decreto 

Legislativo Regional 8/2002/A de 10 de abril); 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 11/2011: 

Alteração ao regime jurídico da atribuição do acréscimo 

regional à retribuição mínima mensal garantida, do 

complemento regional de pensão e da remuneração 

complementar regional - (Terceira alteração ao Decreto 

Legislativo Regional 8/2002/A de 10 de abril); 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009: 

Segunda alteração ao regime jurídico da atribuição do 

acréscimo regional à retribuição mínima mensal 

garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 15/2007: 

Primeira alteração ao regime jurídico da atribuição do 

acréscimo regional ao salário mínimo, do complemento 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2370
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2395
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2364
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2198
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2040
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1836
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regional de pensão e da remuneração complementar 

regional. 

Outras considerações: Da análise efetuada, nada importa referir. 

 

Elaborada por: Érico Capelo, Sónia Nunes e Jorge Silveira. 

Data: 21/04/2022 


